
REQUERIMENTO Nº 009/2004
(Sr.  ENIO BACCI)

Requer a criação e instalação da
Subcomissão Especial de Promoção de
Políticas Públicas de Assistência e Proteção
aos Dependentes de Drogas Ilegais.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais requeiro a Vossa Excelência, ouvido o
Plenário desta Comissão, a criação e a instalação da Subcomissão Especial  de
Promoção de Políticas Públicas de Assistência e Proteção aos Dependentes de
Drogas Ilegais.

JUSTIFICATIVA

Não há como negar que a sociedade moderna amarga a experiência de ter de
conviver com a crescente onda de consumo das drogas. Sem dúvida, deveríamos
refletir, cada vez mais, sobre os por quês de tantas pessoas enveredando para este
caminho, muitas vezes sem volta.

Enquanto não se medita  e se faz autocrítica sobre a forma de vida que o
mundo moderno nos impôs, assistimos, perplexos, ao desespero das famílias e o
total despreparo do Estado em relação aos dependentes deste malfado produto de
desejo e de consumo.

De um lado, a família vê-se aturdida diante do um familiar totalmente envolto
no mundo das drogas, sem saber como lidar com este drama. Sem saber a quem
recorrer, pois a família entende que o desvio de comportamento deste dependente
não é uma questão policial e de punição Estatal.

Do outro, sabemos que os agentes públicos do Estado teimam em afirmar,
irrefletidamente, que este universo de pessoas, deve ser tratado nas delegacias ou
no rigor da lei. Não é à-toa que diversas campanhas de combate ao uso das drogas
ilícitas, usualmente é coordenado por diversos agentes da segurança pública e fica
restrito ao âmbito da justiça e da polícia.

Diante disto, temos a plena convicção de que a questão dos dependentes de
drogas ilegais deve ser tratada sem o monopólio de qualquer segmento
governamental, e ser vista na perspectiva  de uma ação interdisciplinar, capaz de
envolver os profissionais da Saúde Pública, da Judiciário e os órgãos de defesa dos
direitos humanos.

Assim, ao propor a criação da Subcomissão Especial de Promoção de
Políticas Públicas de Assistência e Proteção aos Dependentes de Drogas Ilegais,
estamos certos de que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias poderá, mais
uma vez, dar a sua contribuição na elaboração de uma política pública voltada para
a pessoa  humana e seus familiares, vitimizados pelo mundo das drogas.

Sala das Sessões,   25  de março de 2004

Deputado  ENIO BACCI – PDT/RS


